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SESSÃO ORDINÁRIA – 20 DE OUTUBRO DE 2025 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

De: Prefeitura.
Para: Vereador Cula, Carlos Trigo, Valmir Reis, Erika da Liga do 
Bem, Zé Fernandes, Lelo Pagani e Welinton Japa. 
Assunto: Respondendo aos requerimentos n°s 720, 747, 763, 
764, 784 a 786, 788, 789, 793, 813 e 822/2025.

De: Prefeitura.
Para: Presidente e Vereadores.
Assunto: Informando que o vereador Luiz Aurélio Pagani 
(PSDB) será o líder do Governo na Câmara Municipal de 
Botucatu. 

De: Presidente do PODEMOS/Botucatu. 
Para: Presidente e Vereadores.
Assunto: Informando que o vereador Nuno Augusto Pereira 
Garcia (PODEMOS) será o líder da Bancada do Partido 
PODEMOS na Câmara Municipal de Botucatu. 

De: Presidente do PSDB/Botucatu. 
Para: Presidente e Vereadores.
Assunto: Informando que o vereador José Fernandes de 
Oliveira Júnior (PSDB) será o líder da Bancada do Partido PSDB 
na Câmara Municipal de Botucatu. 

De: Presidente do PSD/Botucatu. 
Para: Presidente e Vereadores.
Assunto: Informando que o vereador Thiago Alves Padovan 
(PSD) será o líder da Bancada do Partido PSD na Câmara 
Municipal de Botucatu. 

De: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP).
Para: Presidente e Vereadores.
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Assunto: Encaminha cópia das decisões proferidas nos autos 
do processo eTC-00014113.989.24-8, eTC-00014196.989.24-8, 
eTC-00014120.989.24-9, eTC-00014177.989.24-1, eTC-
00014218.989.24-2, eTC-00014123.989.24-6, TC-
00014123.989.24-6, TC-00014202.989.24-0, TC-
00014257.989.24-4 e TC-00014110.989.24-1, sobre 
aposentadoria de servidores municipais. O decidido não 
suscetível de revisão pelo Poder Legislativo.
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